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U5I N . 3056, D E 23 D E J U L H O D E 1957 . 

-Autor iza a abertura de u m , crédito 
suplementar de Cr$ 16.590.600,00, à* Se
cretaria da Segurança Pública. ' - - -, 

O V I C E - G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no exercício, do ,cargo 
de Governador: ' , '-. y 

F a ç o saber que-a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l . o — Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, na Secretaria da Fazenda, à Secretaria dá Segu
r a n ç a Pública, um crédito de Cr$ 16.590.600,00 (dezes
seis milhões, quinhentos e noventa mil e seiscentos cru
zeiros), suplementar à verba n . 119, Código 8-24-3 — 
Material de Consumo, do orçamento, atribuída à Casa 
de Detenção de São Paulo. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes da redução de 
igual quantia nas verbas abaixo discriminidas, atribuí
das no orçamento « g e n t e à Secretaria da Segurança 
Pública: I 

ÍCr$, 
Verba n . 82 — 8.20.0 — Pessoal Fixo 1.393.100,00 
Verba n . 87 -r- 8.24.0 — Pessoal Fixo 480.200,00 
Verba n . 88 — 8.24.0 — Pessoal Fixo 4.677.400.00 
Verba n . 89 — 8.24.0 — Pessoal Fixo 379.600,00 
Verba n . 91 — 8.25.0 — Pessoal Fixo 249.200,00 
Verba n . 93 — 8.24.0*— Pessoal Fixo - 42.300,00 
Verba n . 95 — 8.27.0 — Pessoal Fixo 53.500,00 
Verba n . 97 — 8.27.0 — Pessoal Fixo 456.200,00 
Verba n . 100 — 8.27.0 — Pessoal Fixo 931.200.00 
Verba n . 102 — 8.25.0 — Pessoal Fixo 3.840.900,00 
Verba n . 103 — 8.27.0 — Pessoal Fixo 102.400.00 
Verba n . 105 — 8.25.0 — Pessoal Fixo 438.000,00 
Verba n . 107 — 8.25.0 — Pessoal Fixo 2.042.140,00 
Verba n . 109 — 8 . 2 4 ; 0 P e s s o a l Fixo 113.500,00 
Verba n . 111 — 8.26.0 — Pessoal Fixo 388^200.00 
Verba n . 116 — 8.27.0 — Pessoal Fixo 374.600^00 
Verba n . 118 — 8.24-0 — Pessoal Fixo 133.500,00 
Verba n . 120 — 8.24.0 — Pessoal Fixo 231.600,00 
Verba n . 113 — 8.32.0 —Pessoal Fixo 63.060,00 
Verba n . 127 — 8.21.0 — Pessoal Fixo i200.000,00 

16.590.600,00 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
de julho de 1957. 

J O S É PORPHIRIO D A P A Z 
C A R L O S A L B E R T O C A R V A L H O PINTO 

C A R L O S E U G É N I O B I T T E N C O U R T 
F O N S E C A -
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria 

de Estado dos Negócios do Governo, aos 23 de 
julho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 29.078, D E 23 D E J U L H O D E 1857 

Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social a admitir ser

vidores extranuineiários mensalisías, para a D i 
visão do Serviço do Interior, do Departamento 
de Saúde. 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O E X E R C Í C I O D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao disposto 
no artigo *2.o, do Decreto n . 25.743-56, prorrogado pelos 
Decretos ns. 26.587-56, 26.885-56 e 27.254-57, autorizada 
a admitir os seguintes senhores, para exercerem como ex-
tranumerários, as funções que se seguem, na Divisão do 
Serviço do Interior, do Departamento de Saúde, a fim 
de terem sede de exercício no Hospital de Isolamento 
"Arruda Roso", em Campinas, observado o disposto no 
item VI, do artigo 5.o, das Disposições Transitórias da 
" • C . L . E . " , onerando a despesa, neste exercício, à Verba 
190 — alíneas 101 e 102 — "Mensalistas e Diaristas", res
pectivamente— do orçamento vigente: 

de Assistente de Fiscalização, mensalista, mediante o 
salário da ref. 29 — Cr$ 8.200,00, o sr. Geraldo Maigel 
Simões; 

de Atendente, mensalista, mediante O salário da ref. 
19 — Cr$ 5.400,00, a sra"T Eugenia Castilho Gonçalves; e 

de Serviçal, diarista, mediante, o salário na base men
sal de Cr$ 4.400,00 (ref. 13), cada um, os srs. José M a 
riano Garcia Filho, Rosa Henrique Cecci, Antonio Marci-
liõ Ribeiro, J o ã o da Costa Pimenta, José de Oliveira, Cir -
so Teixeira, Epaminondas Rodrigues de Oliveira, Elias 
Ferreira da Silva, Elvira Virgilio Claro e Josefa Cabral 
Alves. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 23 de 
julho de 1957. 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na 'Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, 23 de julho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 29.079, D E 23 D E J U L H O D E 1957 

Altera as tabelas explicativas do orçamen
to vigente. 

J O S É P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O E X E R C Í C I O D O C A R 
G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais, 

Deereta: 
Artigo l.o — Fica reduzida na importância de Cr$ 

3.815.000,00 (três milhões, oitocentos e quinze mil cru
zeiros), a dotação abaixo discriminada, do orçamento v i -

' gente, atribuída â Secretaria de Estado dos Negócios da 
Segurança Pública : i 

SERVIÇOS D I V E R S O S 
V E R B A N . 129 
Material e Serviços 

Cr* 
6.93.4 4 Despesas Diversas 

49 Encargos^ diversos 
<W1 Encargos transitórios 

1 — Para atender as despessv 
com o Corpo Especial de 
Vigilância Noturna do Ser
viço de Policiamento da 
Guarda Civil de São Paulo, 

aumento do efetivo da Guar
da Civil, admissão de servi-

' dores e.outras despesas re
lacionadas : com a execução, 
melhoria e aperfeiçoamento 
dos1* Serviços Policiais da 
Capital 3.815.000,00 

Artigo 2.0 — Com o recurso proveniente da redução 
lonstante no artigo l.o, fica criada, no orçamento vigen-
e, verba e código, a seguinte dotaçÃo: 

SERVIÇOS D I V E R S O S 
V E R B A N . 129 
Material e Serviços 

C r f 
(.93.4 4 Despesas Diversas 

1 49 Encargos diversos 
481 Encargos transitórios 

2 — Para atender as despesas 
com "Diligências Policiais" 
a serem efetuadas pelas D ê - * 
legadas Auxiliares da l.a, 
2.a, 3.a, 4.a, 6.a e 8.a D i v l -
visões Policiais .'. 3.815.000,00 

Artigo 3.0 : — Este decreto entrará em vigor na data 
!e sua publicação. 

Artigo 4̂ 0 ^- Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do. Governo do Estado de São Paulo, aos 23 

le julho de 1957. 
J O S É P O R P H Y R I O D A P A Z 

Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Carlos Eugénio Bittencourt Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
los Negócios do Governo, aos 23 de julho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 23.0S0, D E 23 D E J U L H O D E «T57 

Dispõe sobre a relotação de cargo. 

JOSÉ- P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
DO E S T A D O D E SÃO P A U L O , N O E X E R C Í C I O D O C A R 
IJÓ D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuiçõss le
iais e nos termos do artigo 197 do Decreto n . 26.544, de 
i de outubro de 1956, 

Decreta: • * 
Artigo l.o — Fica relotado na Divisão de Radiodifusão 

la Delegacia Auxiliar da 2.a Divisão Policial da Secreta-
ia da Segurança Pública, um (1) cargo de Diretor, pa-
irão " Z - l " , da Tabela II da Parte Permanente do Qua-
iro da referida Secretaria, lotado no Departamento de 
administração, ocupado por Aldrovanao Conde Scrosoppi. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, os vencimentos 
lo cargo relotado por este decreto, correrão por conta da 
lotação correspondente. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
ie sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 23 
Ie julho de 1957. 

J O S É P O R P H Y R I O D A P A Z 
Carlos Eugénio Bittencourt Fonseea 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
los Negócios do Governo, aos 23 de julho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth —< 
Diretor Geral 

PALACIO' DO GOVERNO 
Departamento Estadual de Administração 

P O R T A R I A D O D I R E T O R G E R A L , S U B S T I T U T O , 
D E 20 D O C O R R E N T E 

Concedendo 2 meses de l i cmça , nos termos do artigo 
23, combinado com o artigo 31 da C . L . F . , ao sr. José 
Marcilio de Moura Castro, Escriturário extranumerário-
-mensalista, Ref. "22", deste Departamento. 

D E S P A C H O D O D I R E T O R G E R A L , S U B S T I T U T O 
D E 19 D O C O R R E N T E 

Processo n. 921-57—DEA, em que o sr. Mario Nunes, 
Escriturário, classe " H " , do Q S G . , lotado neste Departa
mento, solicitou concessão de salárlo-família para mais 
um dependente, nascido em 19 de janeiro último: " A u 
torizo " J J 

Assessoria Técnico-Legislativa 
D E S P A C H O D O ASSESSOR C H E F E S U B S T I T U T O , 

D E 23 D O C O R R E N T E 

Concedendo a Zélia Romeu Fogaça, Auxiliar de A d 
ministração classe " H " , lotada na A . T . L . , 8 dias de l i 
cença para tratamento de saúde, a partir de 16-7-57, nos 
termos dos artigos 466-1 e 478 " a " , da C L F . , tendo em 
vista parecer do D M S C E , publicado no " D . O . " , de 20-7-
-1957. 

Indeferindo, à vista de parecer do D M S C E , publicado 
no " D . O . " , de 17-7-57, pedido de licença para tratamento 
de saúde, em prorrogação, feito por Amélia Coutinho 
Kudler, Auxiliar de Administração " H " , lotada na A . T . L . . 

Concedendo a Nise Garcia, Auxiliar de Administra
ção " H " , lotada na A T L , 15 dias de licença para trata
mento de saúde (período de 6 a 20-7-57), tendo em vista 
reconsideração do D M S C E publicada no " D . O . " , de 19-7-
-1957. 

Universidade de São Paulo 
' Reitoria 

A TOS D O R E I T O R 

De 19 fio corrente . 
Admitindo, autorizado pelo Vice-Governador, eir 

exercício, por despacho de 18-7-57, exarado a fls. 9 dc 
Proe. RUSP-8057[57, o Sr. Juvenal Silva Filho para, m 
categoria de extranumerário mensalista exercer, junte 
à Reitoria, a função de Escriturário, mediante o salari< 
de Cr$ 5.800,00 — ref. 22, em claro decorrente da dis
pensa do Sr. James Cícero Jones. A despesa correrá pe
las verbas próprias do orçamento vigente. 

Concedendo, nos termos dos artigos 514 e 690 do De
creto 26.544156 e 24 do Dec. 27.301157, 90 dias de licen
ça em prorrogação ao Sr. J o ã o Ferrer. Trabalhador, ex 
tranumerário diarista da Escola Superior de Agricultun 
"Luiz de Queiroz", estável nos termos do art. 23 do At< 
das Disposições Transitórias da Constituição Federal -
( P r ò c 3905-54). 

• IMPRENSA'OFICIAL DOESTADO 
I DIÁRIO OFICIAL 

RUA DA GLÓRIA N.° 358 - SÃO PAULO » 

. i . - - : • — ' 

I Telefones 
. Diretoria . . . . 36-2539 tesouraria é P u - I 

Gerência . '. . . 36-2752 blicações ., . . 36-2724 t 
Redação . . . . 34-5810 Assinaturas . . . 36-2684 ; 
Contadoria . . . 36-2764 R e v i s ã o - . . . . 36-6184 j 
Expediente . . .36-7931 Oficinas: 
Secção do Pes- Jornal . . ; . 36̂ -2552 •! 

soai . . . . . 36-6183 Obras •. . • . . 56-2598 j 

i Venda avulsa { 
N U M E R O D O DIA . . Cr* 2,50 \ 
N U M E R O A T R A S A D O D O A N O C O R - i 

R E N T E . Cr$ 3,00 j 

Í Assinaturas I 
I 

E X E C U T I V O Cr$ 350,00 ! 
J U S T I Ç A , Cr$ '250,00 | 

• . i 

ALMOXARIFADO E ARQUIVO j 
RUA OA GLORIA N.°. 893 - T E L E F O N E : 36-2587 j 
Para a comera de IMPRESSOS em geral, V O L O - ! 
MES D E LEIS E D E C R E T O S , F O L H E T O S . SEP A- j 
KATAS,. JORNAIS A T R A S A D O S , etc., e para con-
—•• •— sulta de coleções de jornais. • — Jj 

De 20 do corrente 
Concedendo, nòs termos dos artigos 229 do Dec. . . . . 

.26.544158 e 253, § 2.o, item 2, do Dec. 27.300557, afasta
mento pelo prazo de 30 dias, a partir de 15-7-57, ao D r , 
Felisberto' Pinto Monteiro, Assistente, contratado, da Es
cola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz", exercen
do tais funções cumulativamente com o cargo de Biolo= 
gista do Departamento de Produção Animal, da Secre
taria da Agricultura, para, sem prejuízo cos seus salá
rios, acompanhar excursão de estudos ás regiões do Nor
te, Nordeste e Leste do País. (Proc. 9218:57). 

De 22 do corrente 
Declarando conpeíir , nos termos dos árticos 330 e 337 

do Dec. 2S.544|56 e nes da Lei 3.456156, ao D r . Cervan
tes Jardim, Professor Catedrático, padrão " X " . do gru
po II, da PP-QU8P — lotado na Faculdade de F a r m á c i a 
e Odontologia, mais a sexta parte de seus vencimentos, a 
contar de 19-5-57. A despesa correrá pelas verbas pró
prias do o r ç a m e n t o ' v i g e n t e . / ( P r o c . 9533Í57) 

A P O S T I L A S D O R E I T O R 

Ds 19 do corrente 
no título cie 25, publicado a 28-5-57, de admissão do 

Sr. José Walter Triques, a fim tíe declarar excluída do 
mesmo a cláusula "ficando, a contar da data em que 
entrar em exercício dás funções acima, dispensado das 
que exerce junto à mesma Faculdade". Declarar outros
sim, que o ato expedido em 26, publicado a 30-4-57, do 
interessado, fica sem efeito — (Proc. 12147J55); 

no título de 3, publicado a 5-9-56. em home do D r . 
Marcelo Leite Guimarães, a fim de declarar que o nome 
exato do interessado é Marcello Guimarães Leite —• 
(Proc. 11702156). 

De 20 do corrente 
no título de 30-6, publicado a 2-7-38, em nome do 

Prof. Dr . Jayme Rocha de Almeida, a fim de declarar 
que, nos têrnios do artigo 7.o, item III, da Lei 3721157, 
os vencimentos do interessado ficam fixados no padrão 
" X " . a contar de 26-1-57; 

nó título de-25,-publicado á-27-3-47, em nome do Dr. 
Rubens Salomé -Pereira,- a-fim de declarar que, nos ter
mos do artigo 7,o, item-III, da Lei 3721-57,.os vencimen
tos do interessado ficam -fixados-no padrão " V " , a con
tar de 26-1-57; - . . . . . . . . . . 

no título de. 19,. publicado a 21-10-37, em nome do 
Prof. Dr . André. Drey.&is,.a.firri de declarar que n C a 
deira n. X V I I — Biologia. Geral, da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e. Letras, é considerada Reunida, a con
tar de 3-2-46, nos termos do § l.o,do artigo l.o do Dec. 
Lei 15.589146, fazendo . jus o interessado, observada a 
prescrição quinquenal, de acordo com a Lei 5731-30- o de
cisão do Colendo Conselho Universitário, no período de 
13-12-50 a 15-2-58, ao acréscimo de 1 '3 sobre os venci
mentos do seu cargo — fprop. 16729'55i. 

. De .22 do cotreüíe 
nos títulos de 30-11, publicado a 3-12-54 e de 18, 

publicado a 19-7-57, em nome do Sr. Edjarmas Brenha. 
Ferraz, a fim de declarar, à vista dos elementos constan^ -
tes do Proc. RUSP-7577157, que o nome exato do inte
ressado é Edjarmas Ferraz. 

Retificação 
Nas apostilas do Reitor, lavradas nos títulos de inte« 

rêsse do Sr."Diogo Coyado Castelpn e Newton de Oliveira 
Neves, constantes da publicação de 23 do corrente, leia-se 
os salários exatos dos interessados: Cr$ 10.600.C0 — ref. 
33, e não como constaram (Proc. 4617157). 

D E S P A C H O S D O R E I T O R 

I - De 18 do Corrente 
i ' 

no processo S82J53, em nome do Dr. Edmundo Navajas, 
solicitando a concessão de salário família, a partir de ju
lho 57: "Deferido". 

De 20 do Corrente 
no processo 3412|55, em nome do Dr. Oscar Bergstrom 

Lourenço, solicitando contagem em dobro do período em 
que participou do Movimento Constitucionalista de 1932: 
"Deferido". • 

C O N T R A T O 
Contratante — Faculdade de Medicina Veterinária 
Contratado — Dr. José Paulo Gonzaga de Lacerda 
Aut. Governamental — 18-7-57 — fls. 15 do Proc. 

R U S P — 8949|57 
Funções —"Assistente junto ao Departamento de M i 

crobiologia 
Prazo — 730 — dias — sem prejuízo de rescisão a qual

quer teirmo, nós termos da legislação em vigor 
1 Salário — Cr$ 12.600,00 — verba n . 100,. 

- •• — - PÁGINA 3 


